
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905
Telefone: 3913-4000

Contrato; Nº 011/SMPED/2023

PROCESSO Nº 6065.2023/0000103-7

  CONTRATO Nº 011/SMPED/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE

CARTÃO DE VISITA, DE FORMA A ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -

SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO QUE CELEBRAM ENTRE SI
A SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E A 3D SIGN COMUNICAÇÃO

VISUAL LTDA, CNPJ N. 33.046.047/0001-

45.

 

CONTRATO Nº011/SMPED/2023

PROCESSO: 6065.2023/0000103-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 04/SMPED/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA. – SMPED, CNPJ n. 08.082.743/0001-60.

CONTRATADA: 3D SIGN COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n. 33.046.047/0001-45.

OBJETO: “Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

confecção e fornecimento de cartão de visita, de forma a atender as necessidades da Secretaria Municipal

da Pessoa com Deficiência - SMPED da Prefeitura do Município de São Paulo, conforme especificações

constantes no Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão nº 10/SMPED/2022.
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.417,50 (sete mil quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta centavos).

NOTA DE EMPENHO: 26.027.

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 36.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.
 
Aos treze dias do mês de março do ano dois mil e  vinte e três, no Gabinete da Secretaria Municipal da

Pessoa com Deficiência – SMPED, CNPJ n. 08.082.743/0001-60, situado na Rua Líbero Badaró, 425 – Centro
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- São Paulo, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo através da Secretaria Municipal da Pessoa

com Deficiência, neste ato representada pelo Sr.  FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO, Chefe de Gabinete, portador

do RG nº 26.238.777-3 SSP/SP e CPF nº 260.109.838-43, Chefe de Gabinete, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa 3D SIGN COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ n.

33.046.047/0001-45, com sede na Rua Valdemar MarNns, n. 1074, bairro: Parque Peruche, cidade: São

Paulo/SP, CEP: 02.535-001, telefone: (11) 2236-8911 / (11) 2236- 8964 / (11) 2928-8444 / (11) 2236-8911,

e-mail: vendas@3dsign.com.br, vencedora e adjudicatária do PREGÃO supra-referido, neste ato

representada por seu representante legal, sócio diretor, o Sr. EDGAR ALVES DA SILVA, portador do R.G n.

30.285.048-X SSP/SP e C.P.F/MF n. 282.639.128-30, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm

entre si justo e contratado a execução deste instrumento, o que fazem com base no disposto na Ata de R.P.

nº 04/SMPED/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/02 e,

no que couber, da lei municipal nº 13.278/02, decretos municipais nº 44.279/2003, nº 46.662/2005, nº

47.014/2006 e nº 54.102/2013, conforme autorização conNda no despacho, do processo em epígrafe, bem

como observadas as cláusulas e condições a seguir pactuadas, sem prejuízo daquelas previstas no Edital de

Pregão nº 10/SMPED/2022 e na Ata de Registro de Preços nº 04/SMPED/2022  que integram o presente

independentemente de transcrição.

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

 
1.1. ConsNtui objeto deste contrato, a prestação de serviços de confecção e fornecimento de cartão de

visita, de forma a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED da

Prefeitura do Município de São Paulo, de acordo com o Termo de Referência constante do anexo I, deste

edital, nas seguintes condições:
 
1.1.1. ORDEM DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE N. 801008801002022OC00014:
 

ITEM OBJETO
QUANTIDADETOTAL

ESTIMADA

01

Cartão de Visita

Confecção e fornecimento de cartão de visita no formato 8,5

cm x 05 cm, impressão colorida, frente e verso, refile, laminação

BOPP Fosca, com digitalização dos dados, com logomarca do

Município de São Paulo, couché brilho 300g. Layout fornecido

posteriormente.

5.750 (cinco mil setecentos e

cinquenta) unidades.

 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições que constam no Anexo I - Termo de Referência.
 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA

DOS OBJETOS
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2.1. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados, durante a sua vigência,

ainda que esteja previsto para data posterior a de seu termo final, observados os quanNtaNvos esNmados

no subitem 1.1.

2.2. O referido material deverá ser acompanhado da nota fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia

reprográfica da nota de empenho.

2.3. O objeto deste contrato deverá ser entregue no local ou locais indicados na ordem de fornecimento,

que poderá(ão) situar-se em qualquer região do Município de São Paulo, nas condições estabelecidas no

Anexo I – Termo de Referência do objeto.

2.4. O prazo de entrega do objeto contratual se dará em até 15 (quinze) dias corridos, contados do

recebimento da ordem de serviço pela empresa contratada.

2.5. As entregas dos objetos deverão ser feitas por conta da contratada todas as despesas de embalagem,

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

 
3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a parNr da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

 
4.1. O valor esNmado do presente Contrato é de R$ 7.417,50 (ste mil quatrocentos e dezessete reais e

cinqüenta centavos), onerando a dotação orçamentária nº

36.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, conforme demonstra a Nota de Empenho

nº26.027.

4.1.1. O preço de cada item é de (ordem de compra reservada/801008801002022OC00014):

4.1.1.1. ITEM 01 - Cartão de Visita – R$ 1,29 (um real e vinte e nove centavos).
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade

com o Termo de Referência, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3. O pagamento será realizado por meio de nota de empenho, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados a parNr da entrega dos objetos, mediante Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor

competente da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência.

4.3.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a parNr da data em que estas forem

cumpridas.

4.3.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria

SF nº 05, de 05/01/2012.

4.3.3. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal

devido será reajustado uNlizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e

de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período
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correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efeNvamente

ocorreu.

4.3.4. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela

Contratada.

4.4. Durante o prazo de vigência do presente ajuste, fica vedada a aplicação de reajuste econômico e

revisão de preços, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94 e Portaria SF 104/94 ou até que novas normas do

Governo venham permiti-lo.

4.5. No caso de prorrogação deste contrato, desde que cumprido o período determinado no item anterior,

poderá ser concedido reajuste econômico nos termos da Portaria SF n.º 389 de 18/12/2017, pelo índice de

Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação InsNtuto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válida no

momento do reajuste.

4.6. O pagamento será efetuado em conformidade com a entrega dos bens adquiridos, mediante

apresentação da(s) respecNva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia

reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da

Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

4.6.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá

ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria

Municipal da Fazenda, nos termos dos arNgos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003 e arNgo 68

do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto

Municipal nº 50.896/2009.

4.6.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será

reNdo na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o arNgo 9º-A e seus parágrafos 1º

e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/2009, e da Portaria SF nº

101/2005, com as alterações da Portaria SF nº 118/2005.

4.7. Na hipótese de exisNr nota de reNficação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s)

deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

4.8. A Contratada deverá apresentar no pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para

verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a) CerNficado de Regularidade do Fundo de GaranNa do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido

pela Caixa Econômica Federal;

b) CerNdão NegaNva de Débitos relaNva às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND –

ou outra equivalente na forma da lei;

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo;

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

4.8.1. Serão aceitas como prova de regularidade, cerNdões posiNvas com efeito de negaNvas e

cerNdões posiNvas que noNciem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garanNdos ou

com sua exigibilidade suspensa.

4.9. Por ocasião do pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação
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tributária.

4.10. A não apresentação de cerNdões negaNvas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4, não

impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o

caso.

4.11. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

4.12. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas

referentes ao pagamento de fornecedores.

4.13. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente

e exigirão deNda análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do

contrato.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) A empresa detentora da ARP deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo com exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da integral e

adequada execução do objeto que ora licita-se.

b ) Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste instrumento, acompanhado da respecNva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garanNa ou validade,

entre outras que foram de conveniência da SMPED.

c) A empresa detentora da ARP dever-se-á responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

d) SubsNtuir às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material com avarias ou

defeitos.

e) Comunicar por escrito à SMPED, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, o(s) possível(is) moNvo(s) que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação.

f ) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaNbilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo licitatório.

g) Indicar e sempre manter atualizado o preposto para representá-la durante a execução do contrato,

bem como as suas formas de contato.

h) Após a formalização de sua contratação, a empresa detentora da ARP terá a obrigação de reNrar a

Nota de Empenho em, no máximo, 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da

noNficação expedida por esta Secretaria, ficando a empresa ciente que estará sujeita a todos os

deveres e sanções previstos neste Termo de Referência e na legislação vigente, notadamente a Lei

Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

i) Obriga-se a subsNtuir parte do material ou em sua totalidade que venha apresentar problemas na sua

utilização.

j ) Reembolsar os cofres públicos caso não seja possível subsNtuir parte do material ou em sua

totalidade que venha apresentar problemas con[nuos que inviabilize sua uNlização, logo seja(m)
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concluído(s) laudo(s) técnico(s) conclusivo(s), por defeitos de fabricação.

k ) Arcar com as despesas tributárias, inclusive as taxas, bem como aquelas referentes a seguro e

transporte.

l ) Em caso de extravio do material antes de sua recepção pela SMPED, a empresa detentora da ARP

deverá arcar com todas as despesas.

m) Em todo caso de devolução ou extravio do material, a empresa detentora da ARP será responsável

pelo pagamento fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.

n) NoNficar a SMPED, através de jusNficaNva circunstanciada formal, da ocorrência de qualquer evento

que venha causar atrasos ou impedimentos entrega dos materiais, jusNficando o atraso por escrito,

o que, em hipótese alguma eximirá a detentora da ARP das obrigações assumidas, salvo caso

fortuito ou força maior, devidamente caracterizado.

o) Responder, integral e objeNvamente, por perdas e danos que vier a causar à SMPED ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, sua ou de seu preposto, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

p) Não ceder ou transferir para terceiros, em todo ou parte, o objeto da licitação.

q) Submeter-se à fiscalização que a CONTRATANTE exercerá sobre os serviços.

r ) Manter os dados constantes no preâmbulo da Ata de Registro de Preço atualizados durante sua

execução.

s) A inobservância ao disposto em qualquer item acima poderá implicar o não pagamento à empresa

detentora da ARP até a sua regularização.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
6.1. A CONTRATANTE se compromete a  executar todas as obrigações conNdas no Edital, cabendo-lhe

especialmente:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.

c ) Comunicar à empresa detentora da ARP, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, tomando providências necessárias para sua devolução e devida

substituição, se for o caso.

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa detentora da ARP, através de

comissão/servidor especialmente designado.

e ) Efetuar o pagamento à empresa detentora da ARP no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

f) Aplicar as sanções que couberem às inadimplências da empresa detentora da ARP, depois de garanNr

a ampla defesa e o contraditório.

g) Fornecer à empresa detentora da ARP o Layout dos materiais a serem confeccionados e entregues.

h ) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela

contratada, conforme previsão normativa vigente.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
7.1 Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinado o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. Por força ao arNgo 6º, do Decreto Municipal nº 54.873/2014, o (s) fiscal (is) deste contrato e seu(s)

suplente(s) serão indicados por meio do despacho do ordenador de despesas da Unidade Orçamentária.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA RESCISÃO

 
8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/1993 combinada com a Lei

Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e demais normas complementares aplicáveis à

espécie.

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993.

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do percentual de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos moNvos especificados no arNgo 78 da Lei Federal n°

8.666/1993, bem assim o referido no parágrafo único do arNgo 29 da Lei Municipal n° 13.278/2002,

independentemente da notificação ou interpelação judicial.

8.4.1. Em caso de rescisão administraNva prevista no arNgo 79, inciso I, da Lei 8.666/1993, ficam

reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal, com a moNvação

fundamentada nos autos e garanNa do contraditório e da ampla defesa nos casos de rescisão

contratual.
 

9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

 
9.1. O recebimento dos objetos será feito conforme o Edital Eletrônico, e dele faz parte integrante para

todos os fins.

9.2. O recebimento dos objetos deste contrato deverá ser atestado pelo responsável pela fiscalização, pelo

designado da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de

pagamento conforme Cláusula Sétima.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/2014.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante às disposições do arNgo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 e

demais normas municipais pertinentes.

9.4. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA por vícios de quanNdade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as

especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas posteriormente.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

 
10.1. Com fundamento nos arNgos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei Federal 8.666/1993 e no art. 7º da Lei

Federal 10.520/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total
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ou parcial do objeto, observando-se os procedimentos conNdos no Capítulo X do Decreto Municipal nº

44.279/2003, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas na

cláusula 10.2, com as seguintes penalidades:

a) advertência;

b ) suspensão temporária de parNcipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos;

c ) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os moNvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

d ) impedimento de licitar e contratar com Município de São Paulo e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº

10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

10.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do

ajuste.

10.2.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do equipamento não entregue por dia de atraso,

inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para subsNtuição ou complementação, limitada a demora

até o máximo de 16 (dezesseis) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste,

parcial ou total, a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.

10.2.3.1. No caso de atraso por período superior a 20 (dias) dias, poderá ser promovida, a

critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a

pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de

aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

10.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as

especificações do Edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.

10.2.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das

obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.

10.2.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por rescisão do ajuste decorrente de

culpa da CONTRATADA.

10.2.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

10.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA, conforme dispõe o

parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 44.279/2003.

10.3.1. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no arNgo 80 incisos I e IV da Lei Federal nº

8.666/1993.

10.3.2. Se os valores da fatura forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.3.3. Esgotados os meios administraNvos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
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10.4. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do arNgo 109 da Lei Federal

8.666/93 e Decreto Municipal nº 44.279/2003, observado os prazos nele fixados.

10.4.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do

que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

 
11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

11.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, em

compaNbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir.

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

11.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impediNvo

do perfeito cumprimento de seu objeto.

11.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

11.6. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos conforme

Lei 8666/93.

11.7. Ficam fazendo parte integrante deste, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão nº

10/SMPED/2022 e a Ata de Registro de Preço nº04/SMPED/2022 do Processo AdministraNvo nº

6065.2022/0000301-1

11.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações obedecerão a Lei Municipal n°

13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas perNnentes, aplicáveis à execução dos serviços e

especialmente aos casos omissos.

11.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeiras ou bene`cios de qualquer espécie que consNtuam práNca ilegal ou de

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO

 
12.1. Para esta Ata de Registro de Preços e a execução dos ajustes dela decorrentes, nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeira ou bene`cios de qualquer

espécie que consNtuam práNca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto
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desta Ata, ou de outra forma a ele não relacionado, devendo garanNr, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 
13.1. Fica eleito a Vara da Fazenda Pública desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial

oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que

seja ou venha a ser.
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado pelas partes,
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
 

 
São Paulo, 13 de março de 2023.

 
 

FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO
Chefe de Gabinete
SMPED/GAB/CG

(Assinado digitalmente)
 
 
 

EDGAR ALVES DA SILVA
Sócio-Diretor

3D Sign Comunicação Visual LTDA.
(Assinado digitalmente)

 
TESTEMUNHAS:
 

___________________________

Nome: Claudia Cainelles Colombo

RG: 20.602.732-1

(Assinado eletronicamente)

 

___________________________

Nome: Marcos Rogério Lozano Lopes

RG: 11.486.090-7

(Assinado eletronicamente)

 
Flávio Adauto Fenólio 
Chefe de Gabinete 
Em 13/03/2023, às 12:40.
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EDGAR ALVES DA SILVA 
usuário externo - Cidadão 
Em 13/03/2023, às 13:15.

Claudia Cainelles Colombo 
Assessor(a) 
Em 13/03/2023, às 16:36.

Marcos Rogerio Lozano Lopes 
Assessor(a) 
Em 13/03/2023, às 16:57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 079712043 e o código CRC 16498B90.

Referência: Processo nº 6065.2023/0000103-7 SEI nº 079712043
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